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DECISÃO

II SESSÃO DA 566ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CONSELHO FEDERAL DE
FARMÁCIA REALIZADA EM BRASÍLIA, DISTRITO FEDERAL, NO DIA VINTE E

TRÊS DE ABRIL DE DOIS MIL E VINTE E SEIS.

 

Aos vinte e três dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, reuniu-se o Plenário do Conselho
Federal de Farmácia (CFF), no auditório da sede desse Conselho, localizado no Setor de Habitações
Individuais Sul, Quadra Interna 15, Lote “L”, Lago Sul, em Brasília, Distrito Federal. Item 3.3 Eleição
complementar realizada no Conselho Regional de Farmácia do Mato Grosso em observância à Lei
Federal nº 3.820/60 e a Resolução CFF nº 19/24. Processo Sei nº 25.0.000010759-2. Relatora:
Conselheira Dra. Gizelli Lourenço/MA.
Decisão: O Plenário do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade, homologou o processo
eleitoral complementar realizado no CRF/MT, declarando eleitos, para o mandato complementar
2026/2027, os farmacêuticos: Veridiana Galetti de Rezende (Presidente), Jefferson William de
Oliveira (Vice-Presidente), Dariston Klepher Arruda Pires (Secretário-Geral) e Andressa Coutinho
Ribeiro (Tesoureira).  Encaminhe-se aos setores competentes para as providências cabíveis. Cumpra-se.
Brasília, 23 de abril de 2026.

 

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Walter da Silva Jorge João, Presidente do Conselho
Federal de Farmácia, em 30/04/2026, às 11:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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